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RESUMO: O presente estudo teve como objetivo geral analisar as estratégias jurídicas 
e financeiras envolvidas no planejamento sucessório com foco na minimização do 
impacto do ITCMD. Para isso, buscou-se: identificar as principais implicações do 
ITCMD no planejamento sucessório e na transmissão patrimonial; evidenciar as 
estratégias jurídicas disponíveis para reduzir a carga tributária do ITCMD no 
contexto do planejamento sucessório; e discutir as estratégias financeiras que podem 
ser adotadas para otimizar o processo de transferência patrimonial, considerando os 
aspectos legais e tributários. Para tanto, a metodologia de pesquisa adotou uma 
abordagem qualitativa por meio da pesquisa exploratória, empregando o método 
dedutivo. Os resultados evidenciaram que a transferência patrimonial pode ser 
otimizada através de uma série de estratégias jurídicas e financeiras, minimizando o 
impacto do ITCMD. Entre as estratégias jurídicas, a doação em vida e a criação de 
uma holding familiar se mostraram eficazes, ainda que cada uma apresente suas 
particularidades e deva ser aplicada de acordo com as características e objetivos 
específicos de cada família. Paralelamente, a utilização de instrumentos financeiros 
como seguros de vida e planos de previdência privada, PGBL e VGBL, demonstraram 
ser efetivos tanto na preservação do patrimônio quanto na sua transferência. No 
entanto, os resultados também apontam para a necessidade de um planejamento 
personalizado, com auxílio de profissionais especializados, para garantir a eficácia 
das estratégias adotadas e a conformidade com as constantes mudanças legislativas. 
Este estudo contribui para o entendimento das estratégias de minimização do 
ITCMD no planejamento sucessório, fornecendo informações para famílias e 
profissionais envolvidos neste processo. 
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ABSTRACT: The general objective of this study was to analyze the legal and 
financial strategies involved in succession planning with a focus on minimizing the 
impact of ITCMD. To this end, we sought to: identify the main implications of 
ITCMD in succession planning and asset transmission; highlight the legal strategies 
available to reduce the ITCMD tax burden in the context of succession planning; 
and discuss the financial strategies that can be adopted to optimize the asset transfer 
process, considering legal and tax aspects. To this end, the research methodology 
adopted a qualitative approach through exploratory research, employing the 
deductive method. The results showed that asset transfer can be optimized through 
a series of legal and financial strategies, minimizing the impact of the ITCMD. 
Among the legal strategies, living donation and the creation of a family holding 
company proved to be effective, although each one has its own particularities and 
must be applied according to the specific characteristics and objectives of each 
family. At the same time, the use of financial instruments such as life insurance and 
private pension plans, PGBL and VGBL, have proven to be effective in both 
preserving assets and transferring them. However, the results also point to the need 
for personalized planning, with the help of specialized professionals, to guarantee the 
effectiveness of the strategies adopted and compliance with constant legislative 
changes. This study contributes to the understanding of strategies for minimizing 
ITCMD in succession planning, providing information for families and 
professionals involved in this process. 

Keywords: Financial strategies. Legal strategies. ITCMD. Succession planning. 
Asset transfer. 

1 INTRODUÇÃO 

O planejamento sucessório e a minimização do impacto do Imposto sobre 
Transmissão "Causa Mortis" e Doações (ITCMD) representam tópicos de grande 
relevância no cenário jurídico e financeiro contemporâneo. À medida que famílias buscam 
preservar seu patrimônio e garantir uma transição suave para as próximas gerações, 
estratégias eficazes de planejamento sucessório se tornam essenciais. Além disso, a questão 
tributária também desempenha um papel significativo nesse processo, uma vez que a carga 
tributária pode ter um impacto substancial na transferência de bens e direitos entre 
familiares. 

Diante da complexidade das leis tributárias e das possíveis estratégias jurídicas e 
financeiras, qual a melhor abordagem para implementar um planejamento sucessório que 
minimize o impacto do ITCMD, garantindo a preservação do patrimônio familiar? 

A implementação de um planejamento sucessório eficaz para reduzir o impacto do 
ITCMD e proteger o patrimônio familiar requer uma abordagem integrada, o que inclui o 
desenvolvimento de estratégias jurídicas e financeiras que se complementem. O 
planejamento patrimonial estruturado, por exemplo, envolve a criação de holdings familiares 
para facilitar a gestão e transferência dos bens. 

Ademais, as doações graduais e estratégicas também desempenham um papel crucial, 
permitindo uma redução gradativa do patrimônio sujeito ao imposto. E ainda, o uso de 
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instrumentos jurídicos, como testamentos e acordos de doação, proporciona flexibilidade na 
distribuição dos ativos, enquanto uma avaliação tributária detalhada e a revisão periódica do 
plano garantem a eficácia contínua da estratégia. Além disso, a comunicação transparente 
com os herdeiros e a colaboração com profissionais especializados em direito e finanças são 
elementos-chave para o sucesso do planejamento sucessório. 

Logo, a melhor abordagem combina a criação de estruturas patrimoniais eficientes, o 
uso estratégico de doações, a seleção adequada de instrumentos jurídicos, avaliação tributária 
meticulosa e diálogo familiar constante, possibilitando a minimização do impacto do 
ITCMD e a preservação duradoura do patrimônio familiar, garantindo uma transição 
tranquila entre gerações e evitando conflitos potenciais. 

O presente estudo justifica-se pela sua relevância social, uma vez que, o planejamento 
sucessório desempenha um papel vital na preservação do patrimônio familiar e na 
continuidade das atividades econômicas, contribuindo para a estabilidade financeira das 
famílias e prevenindo possíveis conflitos entre herdeiros. Ainda nesse contexto, a 
minimização do impacto do ITCMD é de interesse público, pois permite que as famílias 
evitem uma carga tributária excessiva, direcionando recursos para investimentos, educação 
e outras prioridades. Logo, a compreensão das estratégias jurídicas e financeiras disponíveis 
é essencial para garantir que o planejamento sucessório seja conduzido de maneira legal, 
ética e eficaz. 

Do ponto de vista acadêmico, este estudo contribui para o avanço do conhecimento 
nas áreas de direito tributário e planejamento patrimonial, pois ao analisar as estratégias 
específicas de planejamento sucessório que visam a minimização do ITCMD, ele preenche 
uma lacuna na literatura existente, oferecendo percepções e práticas para profissionais de 
direito tributário e da família. Além disso, uma abordagem integrada entre os aspectos 
jurídicos e financeiros enriquece a compreensão dos desafios complexos enfrentados por 
famílias e indivíduos na gestão do patrimônio e transição de gerações.  

Desta maneira, este estudo tem como objetivo geral analisar as estratégias jurídicas e 
financeiras envolvidas no planejamento sucessório com foco na minimização do impacto do 
ITCMD. E são objetivos específicos: identificar as principais implicações do ITCMD no 
planejamento sucessório e na transmissão patrimonial; evidenciar as estratégias jurídicas 
disponíveis para reduzir a carga tributária do ITCMD no contexto do planejamento 
sucessório; e discutir as estratégias financeiras que podem ser adotadas para otimizar o 
processo de transferência patrimonial, considerando os aspectos legais e tributários. 

Para tanto, a metodologia de pesquisa adotou uma abordagem qualitativa por meio 
da pesquisa exploratória, empregando o método dedutivo. A pesquisa exploratória permitiu 
uma investigação aprofundada das estratégias jurídicas e financeiras envolvidas no 
planejamento sucessório e na minimização do impacto do ITCMD, por meio de uma revisão 
sistemática da literatura e análise de casos reais para identificar as principais tendências, 
desafios e opções disponíveis nesse campo. No que tange o método dedutivo, foi empregado 
para desenvolver princípios gerais a partir das análises de casos específicos, permitindo a 
formulação de conclusões e recomendações que podem ser aplicadas de forma mais ampla. 

A estrutura deste artigo está organizada em seis seções principais: A seção 1, esta 
introdução, apresenta a contextualização do estudo e introduz os objetivos. A seção 2, 
explora os fundamentos do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doações 
(ITCMD), sua relevância no planejamento sucessório e transmissão patrimonial. A seção 3, 
aborda a interseção entre estratégias jurídicas e a minimização do impacto tributário. A seção 
4, explora as abordagens financeiras e o processo de transferência patrimonial em 
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consonância com as nuances legais e tributárias. A seção 5, reúne as conclusões derivadas 
das análises, destacando as principais descobertas e implicações.  

 
2 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS" E DOAÇÕES (ITCMD) 
2.1 Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doações (ITCMD) 

 
O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) é um tributo de 

competência dos Estados e do Distrito Federal, no Brasil, que incide sobre a transmissão não 
onerosa de quaisquer bens ou direitos. Isso significa que o ITCMD é aplicado quando há 
uma transferência de bens ou direitos sem contraprestação, como em caso de herança (causa 
mortis) ou doação. 

A legislação sobre o ITCMD é fundamentalmente governada pelos seguintes 
dispositivos legais: Constituição Federal (CF) de 1988 e Código Tributário Nacional (CTN). 

No Artigo 155, inciso I, parágrafo 1º, a CF estabelece que o ITCMD é de competência 
dos Estados e do Distrito Federal. O Artigo 155 da Constituição Federal de 1988 dispõe sobre 
os impostos de competência dos Estados e do Distrito Federal. O inciso I do referido artigo 
trata especificamente sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação 
(ITCMD). 
 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal; 
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 
Federal (Brasil, 1988, p. 105). 

 
Esse trecho da Constituição indica que a competência para instituir o ITCMD é dos 

Estados e do Distrito Federal. Este imposto incide sobre a transmissão não onerosa (sem 
contraprestação, como uma venda) de bens ou direitos, seja em razão de morte (causa 
mortis) ou doação (Brasil, 1988).  

O parágrafo 1º do artigo define a competência de cobrança do imposto, que varia de 
acordo com o tipo de bem ou direito transmitido. Para bens imóveis, a competência é do 
estado onde o bem está localizado. Para bens móveis, títulos e créditos, a competência é do 
estado onde o inventário ou arrolamento é processado ou onde o doador tem seu domicílio 
(Brasil, 1988). 

Desta forma, a Constituição Federal estabelece uma divisão de competências, 
permitindo a cada Estado e ao Distrito Federal a autonomia para regular o ITCMD dentro 
de suas respectivas jurisdições. 

A legislação específica do ITCMD varia de estado para estado, uma vez que cada 
unidade federativa tem autonomia para instituir seu próprio regulamento. Isso significa que 
aspectos como a alíquota do imposto, o prazo para pagamento e as isenções podem variar. 

De maneira geral, a alíquota varia entre 2% a 8%, dependendo do valor do bem ou 
direito transmitido e do estado em que a transferência ocorre. Além disso, alguns estados 
estabelecem isenções para casos específicos, como a transmissão de bens de pequeno valor 
ou a doação para entidades de caridade. 

Contudo, é importante salientar que a legislação tributária é complexa e pode sofrer 
alterações, por isso é recomendável consultar um profissional especializado ou as fontes 
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oficiais para obter informações atualizadas e precisas. 
 

2.2 ITCMD no planejamento sucessório e na transmissão patrimonial 
 
O planejamento sucessório é um processo de organização de bens e direitos a serem 

transmitidos após a morte de uma pessoa. Tal processo é essencial para garantir uma 
transmissão suave e eficiente, minimizando conflitos entre herdeiros e potenciais custos 
fiscais (Pereira, 2023). 

Contudo, o ITCMD é um dos principais custos fiscais a considerar no planejamento 
sucessório. As taxas do ITCMD variam de estado para estado, mas podem chegar a 8% do 
valor total dos bens transmitidos. Deste modo, Mattei e Dias (2023) discorrem que, há 
estratégias de planejamento sucessório, como a criação de um testamento, podem ser 
utilizadas para minimizar a carga do ITCMD. Isso pode incluir a distribuição de bens antes 
da morte através de doações (que também estão sujeitas ao ITCMD, mas podem ser feitas 
de forma estratégica para minimizar a carga tributária total) ou a utilização de veículos legais 
como a holding familiar. 

No que se refere a transmissão patrimonial, é o processo de transferência de bens e 
direitos de uma pessoa para outra. Além da herança e doação, a transmissão patrimonial 
pode ocorrer através da venda de bens, que está sujeita a outros impostos, como o Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). 

O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é um tributo municipal que 
incide sobre a transmissão de propriedade imobiliária inter vivos, ou seja, quando o 
proprietário está vivo, por ato oneroso, que envolve uma contraprestação, como a compra e 
venda de um imóvel (Silva; Dias, 2022). Este imposto é regulado pela Constituição Federal 
do Brasil (1988) em seu Artigo 156, Inciso II. 

Conforme Quirino (2020), o ITBI é devido pelo comprador do imóvel e deve ser pago 
antes da transferência da propriedade. A não quitação do ITBI impossibilita a realização da 
transferência do imóvel no cartório, o que significa que a propriedade não será oficialmente 
transferida para o nome do comprador. A alíquota do ITBI varia de município para 
município, mas normalmente fica em torno de 2% a 3% do valor venal do imóvel. Alguns 
municípios oferecem descontos na alíquota para determinadas situações, como a aquisição 
do primeiro imóvel residencial financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH). 

A incidência do ITCMD na transmissão patrimonial pode ter implicações 
significativas nas decisões sobre como e quando transferir bens. Por exemplo, uma pessoa 
pode optar por fazer uma doação em vida, ao invés de deixar os bens como herança, para 
aproveitar as isenções do ITCMD disponíveis em alguns estados para doações de até um 
certo valor (Silveira, 2021). 

Deste modo, os benefícios e custos do ITCMD devem ser cuidadosamente 
considerados no planejamento sucessório e na transmissão patrimonial. Para tanto, várias 
estratégias jurídicas podem ser utilizadas para minimizar a carga tributária do ITCMD no 
cotexto do planejamento sucessório, vejamos no tópico a seguir. 

 
3 ESTRATÉGIAS JURÍDICAS E A CARGA TRIBUTÁRIA DO ITCMD NO 

CONTEXTO DO PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 
 
O planejamento sucessório é uma ferramenta essencial para garantir a transferência 

eficiente de bens e direitos após a morte de uma pessoa. Uma das principais considerações 
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nesse processo é a carga tributária do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação 
(ITCMD), um imposto estadual que incide sobre a transmissão de bens e direitos por 
herança ou doação. Diversas estratégias jurídicas podem ser utilizadas para minimizar a 
carga do ITCMD no contexto do planejamento sucessório, tais como a elaboração do 
testamento, a criação de holdings familiares, o planejamento de doações em vida. 

O testamento é um documento legal que permite a uma pessoa (o testador) 
determinar como seus bens serão distribuídos após sua morte. A elaboração de um 
testamento pode ser uma estratégia eficaz na minimização da carga tributária total, 
particularmente em relação ao Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação 
(ITCMD). Em conformidade com os artigos 1.857 ao 1.880 do Código Civil Brasileiro (Lei 
nº 10.406/2002) estabelecem as diretrizes legais e premissas para a elaboração de um 
testamento, um documento crucial no planejamento sucessório. 

Da capacidade para Testar (Art. 1.857), qualquer pessoa maior de 16 anos e que esteja 
em pleno gozo de suas faculdades mentais pode fazer um testamento. O testamento permite 
a disposição da totalidade ou de parte dos bens do testador para depois de sua morte. No 
entanto, a legítima dos herdeiros necessários não pode ser incluída no testamento (Brasil, 
2002). 

Do caráter personalíssimo (Art. 1.858), dado ao fator que, somente o testador pode 
fazê-lo. Além disso, o testamento pode ser alterado a qualquer momento enquanto o testador 
estiver vivo e mentalmente capaz (Brasil, 2002). 

Do direito de impugnação (Art. 1.859), posto que, o direito de contestar a validade de 
um testamento expira após cinco anos desde a data do seu registro. Além do que, as formas 
ordinárias de testamento (Art. 1.860 ao 1.878), que são o testamento público, o testamento 
cerrado e o testamento particular. Cada uma dessas formas tem requisitos específicos em 
termos de número de testemunhas, forma de elaboração e registro. 

O testamento público é aquele que é escrito por um tabelião ou seu substituto legal, 
em livro de notas, conforme as declarações do testador. Este tipo de testamento deve ser 
feito na presença de duas testemunhas e lido em voz alta para o testador e as testemunhas 
(art. 1.864 do Código Civil) (Brasil, 2002). O testamento público tem a vantagem de garantir 
a segurança jurídica, pois é elaborado por um profissional do direito, mas pode ter um custo 
mais elevado (Costa et al., 2022). 

O testamento cerrado, ou secreto, é escrito pelo próprio testador ou por alguém a seu 
pedido, mas ele deve ser aprovado por um tabelião na presença de duas testemunhas (art. 
1.868 do Código Civil) (Brasil, 2002). O testamento é então fechado e selado, daí o nome 
"cerrado". Este tipo de testamento oferece mais privacidade, pois o conteúdo não é revelado 
ao tabelião nem às testemunhas (Costa et al., 2022). 

E o testamento particular pode ser escrito de próprio punho ou através de meio 
mecânico. Ele deve ser lido e assinado por quem o escreveu, na presença de pelo menos três 
testemunhas, que também devem assinar o documento (art. 1.876 do Código Civil) (Brasil, 
2002). Este tipo de testamento tem a vantagem de ser mais simples e menos custoso, mas 
pode ser mais suscetível a contestações jurídicas (Costa et al., 2022). 

E dada a revogação do testamento (Art. 1.879), que pode ser revogado a qualquer 
momento pelo testador, desde que esteja vivo e capaz. A revogação pode ser total ou parcial 
e deve seguir as mesmas formalidades exigidas para a elaboração do testamento (Brasil, 
2002). 

No que se refere a estratégia jurídica de criação de holding familiar, esta pode ser 
usada para minimizar a carga do ITCMD. Uma holding familiar é uma empresa cujo 
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propósito é possuir e administrar bens e direitos da família. Ao transferir os bens para a 
holding, eles passam a ser propriedade da empresa e não da pessoa física, o que pode resultar 
em economia de ITCMD na hora da transmissão desses bens aos herdeiros. 

De acordo com Silva e Medrado (2023), a principal vantagem de uma holding familiar 
é a facilitação do planejamento sucessório e a proteção dos bens familiares. Ao centralizar 
os ativos em uma holding, a transferência desses bens para as futuras gerações pode ser 
facilitada, pois a sucessão da empresa pode ser mais simples do que a transferência individual 
de vários bens. Além disso, a holding pode proporcionar uma gestão mais eficiente e 
profissional dos ativos familiares. 

Do ponto de vista fiscal, a holding familiar também pode oferecer vantagens. Visto 
que, segundo Guimarães (2023), em alguns casos, a transferência de bens para a holding e a 
distribuição de lucros e dividendos aos membros da família podem ser tributados de maneira 
mais favorável do que a transferência direta de bens por herança ou doação. 

No entanto, a criação e a gestão de uma holding familiar podem ser complexas e 
requerem aconselhamento jurídico especializado. Além disso, a holding deve ser 
efetivamente utilizada para a gestão dos ativos familiares e não apenas como uma forma de 
evitar impostos, caso contrário, ela pode ser considerada uma simulação e ser desconsiderada 
pelas autoridades fiscais (Pereira, 2023). 

E ademais, Silva (2023) discorre que, a realização de doações em vida é outra 
estratégia que pode ser usada para minimizar a carga do ITCMD. Em muitos estados, há 
um limite de isenção para o ITCMD sobre doações. Além disso, as alíquotas do ITCMD 
sobre doações são geralmente menores do que as alíquotas sobre heranças. Isso significa que 
pode ser vantajoso doar uma parte dos bens em vida, ao invés de deixá-los como herança. 

Portanto, essas são algumas das estratégias que podem ser usadas para minimizar a 
carga do ITCMD no contexto do planejamento sucessório.7 

 
4 ESTRATÉGIAS FINANCEIRAS E PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA 

PATRIMONIAL – ASPECTOS LEGAIS E TRIBUTÁRIOS 
 
A transferência patrimonial é um processo complexo que envolve diversos aspectos 

legais e tributários. Um planejamento financeiro adequado pode ajudar a minimizar a carga 
tributária e facilitar o processo de transferência. Logo, as estratégias financeiras são também: 
as doações em vida, uso de seguros de vida, criação de holding familiar e planejamento de 
aposentadoria.  

A doação em vida é uma estratégia que permite a transferência de bens e direitos 
durante a vida do doador. De acordo com o Código Civil brasileiro (Lei nº 10.406/2002), as 
doações estão sujeitas ao Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD). 
No entanto, Serafim e Perez Filho (2023) afirmam que, muitos estados oferecem isenções de 
ITCMD para doações até um certo valor, o que pode tornar as doações em vida uma 
estratégia atraente para a transferência patrimonial. 

Os seguros de vida podem ser uma ferramenta eficaz para a transferência 
patrimonial. De acordo com a legislação brasileira, o pagamento do seguro de vida aos 
beneficiários não está sujeito ao Imposto de Renda nem ao ITCMD. Isso pode tornar o 
seguro de vida uma maneira eficiente e eficaz de transferir riqueza para as futuras gerações. 
No art. 794 do CC/2002, segundo o qual, "no seguro de vida ou de acidentes pessoais para o 
caso de morte, o capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera 
herança para todos os efeitos de direito" 
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A criação de uma holding familiar é uma estratégia que permite centralizar a 
propriedade e o controle dos ativos familiares. De acordo com a legislação brasileira, a 
transferência de bens para uma holding familiar pode ser tratada como uma doação e, 
portanto, está sujeita ao ITCMD. No entanto, a holding familiar pode oferecer vantagens 
em termos de gestão de ativos e planejamento sucessório. 

Os planos de previdência privada, como o PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) 
e o VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre), podem ser uma estratégia eficaz para a 
transferência patrimonial. Os benefícios desses planos são pagos aos beneficiários após a 
morte do titular e não estão sujeitos ao ITCMD. Além disso, no caso do PGBL, as 
contribuições podem ser deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda, até o limite de 
12% da renda bruta anual (Sousa, 2022). 

Ainda de acordo com Sousa (2022), o PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) e 
VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre) permitem que o titular escolha livremente os 
beneficiários que credenciam os valores em caso de falecimento. Isso significa que o 
patrimônio pode ser transferido diretamente aos beneficiários designados, sem a necessidade 
de passar pelo processo de inventário, ou que agiliza o acesso aos recursos. 

Além disso, esses planos têm a vantagem de não serem considerados hereditários 
para todos os efeitos de direito, conforme previsto no artigo 794 do Código Civil. Isso 
significa que o valor recebido pelos beneficiários não está sujeito às dívidas do segurado e 
não faz parte do acervo hereditário, o que pode ajudar a preservar o patrimônio familiar 
(Sousa, 2022). 

Outro aspecto relevante é a natureza securitária desses planos. O VGBL, por 
exemplo, é classificado como um seguro de pessoa, conforme previsto na Circular SUSEP 
nº 339/2007. Essa caracterização como seguro de pessoas implica que o valor recebido não é 
considerado partilha e, portanto, não está sujeito ao Imposto de Transmissão Causa Mortis 
e Doação (ITCMD) (Sousa, 2022). 

Portanto, ao utilizar o PGBL e o VGBL como estratégias de transferência 
patrimonial, é possível garantir uma rápida disponibilidade de recursos para os beneficiários, 
evitar a burocracia do processo de inventário e minimizar a incidência de impostos sobre a 
transferência de patrimônio (Sousa, 2022). 

 
Logo, vislumbrando as vantagens e desvantagens sobre o processo de transferência 

patrimonial, vide a Tabela 1. 
 
Tabela 1 - Vantagens e desvantagens sobre o processo de transferência patrimonial, 

Estratégia Vantagens Desvantagens 
Doações em Vida 1. Potencial para aproveitar isenções de 

ITCMD. 
2. Permite ao doador ver os benefícios da 
doação em vida. 
3. Pode evitar complicações de um processo 
de inventário. 

1. Pode gerar Imposto de Renda se o 
valor da doação exceder o limite de 
isenção. 
2. O doador perde o controle sobre 
os bens doados. 

Uso de Seguros de 
Vida 

1. Benefícios pagos aos beneficiários não 
estão sujeitos ao Imposto de Renda nem ao 
ITCMD (conforme a legislação atual). 
2. Evita a necessidade de passar pelo 
processo de inventário. 

1. Requer pagamento de prêmios. 
2. O valor do benefício pode ser 
limitado pela política. 
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Criação de uma 
Holding Familiar 

1. Permite a gestão centralizada dos ativos 
familiares. 
2. Pode oferecer benefícios fiscais. 
3. Facilita o planejamento sucessório. 

1. Pode ser complexo e caro para 
estabelecer e manter. 
2. Pode resultar em conflitos 
familiares se não for 
adequadamente planejado e gerido. 

Planejamento de 
Aposentadoria 

1. Contribuições para o PGBL podem ser 
deduzidas do Imposto de Renda, até o limite 
de 12% da renda bruta anual. 
2. Benefícios pagos aos beneficiários não 
estão sujeitos ao ITCMD. 

1. As saídas antes da aposentadoria 
podem ser penalizadas. 
2. O imposto de renda é devido no 
momento do resgate ou do 
recebimento do benefício. 

 
Cada uma dessas estratégias tem suas próprias vantagens e desvantagens, e a escolha 

da estratégia mais adequada dependerá das circunstâncias individuais de cada pessoa.  
 
 

CONCLUSÃO 
 
Notou-se que, é possível afirmar que o planejamento sucessório é uma ferramenta 

estratégica essencial para a preservação e a transferência eficiente do patrimônio familiar. A 
análise realizada permitiu entender a importância e a complexidade deste processo, que 
envolve não apenas questões jurídicas, mas também financeiras e fiscais. 

O estudo do ITCMD, como um dos principais impostos incidentes sobre a 
transmissão patrimonial, revelou suas implicações significativas no planejamento 
sucessório. Ficou evidente que o impacto desse imposto pode ser minimizado por meio de 
estratégias jurídicas e financeiras bem planejadas. 

As estratégias jurídicas para reduzir a carga tributária do ITCMD no contexto do 
planejamento sucessório, como doações em vida e a criação de uma holding familiar, 
mostraram-se ferramentas eficazes. No entanto, cada uma delas possui suas especificidades 
e devem ser aplicadas de acordo com as necessidades e objetivos de cada família. 

Além disso, as estratégias financeiras, como o uso de seguros de vida e o 
planejamento de aposentadoria, também se mostraram relevantes. Estas não apenas 
possibilitam a otimização do processo de transferência patrimonial, mas também garantem 
que o valor do patrimônio seja preservado. 

Por fim, é válido ressaltar que, apesar das diversas estratégias disponíveis, o 
planejamento sucessório deve ser personalizado, considerando a situação específica de cada 
família. Além disso, é vital contar com a orientação de profissionais especializados nas áreas 
jurídica e financeira, para assegurar a conformidade legal e a eficiência financeira do 
planejamento. A necessidade de atualização constante diante das mudanças na legislação 
também foi um aspecto crucial identificado nesta pesquisa. 

Portanto, a pesquisa alcançou seus objetivos ao oferecer uma análise profunda das 
estratégias de minimização do ITCMD no planejamento sucessório e na transmissão 
patrimonial. Espera-se que os resultados deste estudo possam contribuir para a compreensão 
e a implementação efetiva do planejamento sucessório. 

 
REFERÊNCIAS 
 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 



Revista Ibero- Americana de Humanidades, Ciências e Educação- REASE      

 
Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v.9.n.11. nov. 2023. 

ISSN - 2675 – 3375 

1505 

BRASIL. Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados e regula as operações de seguros e resseguros. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 22 nov. 1966. 

BRASIL. Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. Dispõe sobre o Regime de 
Previdência Complementar. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 30 maio 2001. 

BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Diário Oficial da 
União, Brasília, DF, 11 jan. 2002. 

BRASIL. Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. Estabelece normas de tributação para 
planos de previdência privada. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 30 dez. 2004. 

GUIMARÃES, Isabella Ferreira. Resenha do artigo intitulado “Delação premiada como 
instrumento de combate ao crime organizado”. Revista Processus Multidisciplinar, v. 4, n. 
7, p. 96-105, 2023. 

MATTEI, Luciano; DIAS, Norton Maldonado. Da (in) eficiência do planejamento 
sucessório da holding patrimonial familiar em detrimento às formas de sucessão 
tradicionais. Revista Mato-grossense de Direito, v. 1, n. 1, p. 40-54, 2023. 

PEREIRA, João Gabriel Montovani. ESTUDO SOBRE AS EMPRESAS HOLDING E A 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DESTAS COMO INSTRUMENTO DO 
PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO E TRIBUTÁRIO NO IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO-ITCMD. Intertem@ s ISSN 1677-
1281, v. 44, n. 44, 2023. 

SERAFIM, Antonio Braide; PEREZ FILHO, Augusto Martinez. O Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) do Estado de São Paulo e gestão de 
conflitos: redução das demandas judiciais a partir de alteração legislativa. GeSec: Revista de 
Gestao e Secretariado, v. 14, n. 6, 2023. 

SILVA, André de Carvalho Pontes; DIAS, André Petzhold. As implicações do 
planejamento sucessório patrimonial. Research, Society and Development, v. 11, n. 13, p. 
e285111335125-e285111335125, 2022. 

SILVA, Bárbara Bruna Moreira da. A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO" CAUSA MORTIS" E DOAÇÃO. Revista Ibero-Americana de 
Humanidades, Ciências e Educação, v. 9, n. 5, p. 4570-4589, 2023. 

SILVA, Danielly Gomes da; MEDRADO, Lucas Cavalcante. HOLDING FAMILIAR 
COMO INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO SOB A 
PERSPECTIVA TRIBUTÁRIA. Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e 
Educação, v. 9, n. 8, p. 2167-2190, 2023. 

SILVEIRA, Bruno Furtado. ANALISE DA UTILIZAÇÃO DA EMPRESA HOLDING 
COMO MECANISMO DE PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO. Direito UNIFACS–
Debate Virtual, n. 256, 2021. 



Revista Ibero- Americana de Humanidades, Ciências e Educação- REASE      

 
Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v.9.n.11. nov. 2023. 

ISSN - 2675 – 3375 

1506 

SOUSA, Eduardo Rodrigues de Melo. Incidência do Imposto de Transmissão Causa Mortis 
e Doação (ITCMD) Sobre VGBL: Uma Análise da Jurisprudência. Epitaya E-books, v. 1, 
n. 11, p. 43-64, 2022. 

UIRINO, Sabrina Martins Dias Batista Chibani. Aspectos tributários da holding familiar 
como instrumento do planejamento sucessório. Cadernos Jurídicos da Faculdade de Direito 
de Sorocaba, v. 2, n. 1, p. 110-125, 2020. 


